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TERMO DE ANULAÇÃO

Proc. Administrativo nº 00005.20241001/0002-02

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº DL 034/2024-
SEINFRA

Objeto; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DIVERSOS EACOMPANHAMENTO
TÉCNICO DOS PROJETOS E FISCALIZAÇÃO
DAS OBRAS, OBJETIVANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
JAGUARETAMA-CEARÁ.

Unidades Gestoras: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviço Público.

Município/UF: Jaguaretama — Ceará.

Presente o Processo Administrativo. que consubstancia no DISPENSA
DE LICITAÇÃO nº DL 034/2024-SEINFRA, destinada a DISPENSA DE LICITAÇÃO
visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOSDE ENGENHARIA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DIVERSOS E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO
DOS PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS, OBJETIVANDO ATENDERAS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CEARÁ.

Vistos e relatados no despacho de comunicação, com os seguintes informes quanto a
necessidade de anulação de processo licitatório, com as seguintes considerações:

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a(s) Secretaria(s) supra autorizou(aram) o
Agente de contratação, a realização de procedimento administrativo de licitação na
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, por ter realizado planejamento quanto à
necessidade do objeto a ser licitado.

“Incorre que a administração no ato de elaborar o ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR, assim como o AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, por
equivoco utilizou como critério de julgamento: MENOR PREÇO
GLOBAL, como podemos averiguar abaixo:
ETP
“J0 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
SOLUÇÃO: o objeto da contratação trata de serviços semelhantes e
passivos de agrupamentos, portanto, optou-se pela realização de
licitação por lote único.
A divisão em lotes segmentados por caracteristicas semelhantes e
comuns ao mercado serve como estratégia competitiva na concorrência
de preços, uma vez que permite aos fornecedores especializados em uma
linha de serviço, oferecerem maiores descontos na composição do preço
de um lote. Considerando a compatibilidade entre os itens por fazerem
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parte de uma mesma classificação ou categoria e a mk
para a fiscalização e acompanhamento do contrato, esse

econômica, técnica e de segurança. Justifica-se também a necessidade de
preservar a integridade qualitativa do objeto, uma

vez que a contratação visa formar um todo unitário. Diante disso, a
participação de múltiplos fornecedores pode resultar na descontinuidade
da padronização, assim como em desafios gerenciais e possivelmente
aumento dos custos. Além disso, é crucial estabelecer um padrão de
qualidade e eficiência que possa ser mantido ao longo da execução dos
serviços, o que se torna significativamente mais dificil quando se lida
com diversas empresas.”
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, Inscrito no CNPJ
Nº 07.442.725/0001-05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185,
Centro, JAGUARETAMACCE, torna público que, realizará Contratação
Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso Il da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023 e
as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus
anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do
presente processo em busca da administração obter a proposta mais
vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir
Como podemos verificar, houve um equívoco no planejamento da
contratação, o que poderia implicar em diversos, como restrição a
competitividade, pois o objeto sendo dividido em partes específicas, cada
qual representando um bem/serviço de forma autônoma, visaria um
“aumento da competitividade do certame, possibilitando a participação de
vários fornecedores
Cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do certame, compete à
Administração proceder estudo detalhado sobre as caracteristicas do
objeto, modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim
de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação.

Quando a Administração concluir pela necessidade de instauração de
licitação deve verificar a possibilidade técnica e econômica de dividir o
objeto em vários itens/lotes, permitindo que um número maior de
interessados participe da disputa, o que, em decorrência, aumenta a
competitividade e viabiliza a obtenção de melhores propostas.
O Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja
procedida por itens/lotes sempre que econômica e tecnicamente viável,
cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a vantajosidade
da opção feita
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Enfim, a licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecno
viável, ou seja, a divisão do objeto em vários itens/lotes não pode
culminar na elevação do custo da contratação de forma global, nem
tampouco afetar a integridade do objeto pretendido ou comprometer a
perfeita execução do mesmo. Isso porque em determinadas situações a
divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais gravosa
para a Administração, fatos esses que devem ser verificados e
“justificados pela autoridade competente.
Amote-se que a adjudicação dos objetos deve ser procedida por
itens/lotes, nos termos da Súmula n.º 247 do Tribunal de Contas da
União, devido ao fato de cada item/lote corresponder a uma licitação
autônoma:
Enunciado
SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item

[1] e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde
que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

i antes que, embora não dispondo de capacidade para
a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autónomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
Como podemos notar, o critério de Julgamento MENOR PREÇO POR
ITEM, visam a ampla participação de licitação, logo, a busca por uma
“proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para
a Administração Pública”, destarte, o equívoco na elaboração dos
artefatos de planejamento e Aviso de Contratação Direta, estabelecendo
como critério de Julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, seria um
empecilho na busca pela proposta mais vantajosa, logo mais apta a
proporcionar o melhor resultado a administração, pois não transcreve a

e real necessidade da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços
Públicos.”

Nesse caso, a anulação, prevista no art. 71 da Lei de Licitações, constitui
a forma adequada de desfazer o procedimento licitatório tendo em vista a superveniência de
razões de interesse público. Conforme regra prevista na lei:

An. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior, que poderá:
[=]
II - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável: [...]
Ainda em observação ao Art. 71 estão sendo indicados os motivos e os
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vícios contidos no certame que ensejaram a sua anulação, vejamos:

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os sub:
que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de
quem lhes tenha dado causa.

O princípio da autotutela administrativa sempre foi observado no seio da
Administração Pública, e está contemplado nas Súmulas nº 346 e 473 do STF, vazada nos
seguintes termos:

“A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”.
(Súmula nº. 346 —STF)

"A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação
judicial”,
(Súmula nº, 473 - STF)
Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar dos

princípios que regem a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde
se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo os princípios previstos
no Art. 37 da Constituição Federal e no Art. 5º da lei 14.133/2021.

Oportuno citar fundamento previsto no art. 53 da Lei nº 9.784 de 29 de
“janeiro de 1999, lei que rege o processo administrativo, vejamos:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando
eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Sendo assim, estando presentes todas as razões que impedem de pronto a
continuação de tal procedimento, decide-se pela intenção em ANULAR 0 Processo
Administrativo em epígrafe, na sua integralidade. Consequentemente todos os atos praticados.
durante sua tramitação.

Quanto à comunicação aos interessados para manifestação das contra
razões que interessarem, assegurando-lhes o contraditório e ampla defesa, em cumprimento ao
instituído nas normas do Art. 71, $ 3º da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, O Superior
Tribunal de Justiça possui diversos julgados que ressalvam a aplicação dessa regra que
também era prevista na Antiga Lei de Licitações que por analogia deve a interpretação nas
hipóteses de revogação/anulação de licitação antes de sua homologação permanece amesma.
Esse entendimento aponta que o contraditório e a ampla defesa somente seriam exigíveis
quando o procedimento licitatório tiver sido concluído. De acordo com oSTJ:

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART.
49,539, DA LEI 8.666/93. (...) 5. Só há aplicabilidade do $ 3º, do art.
49, da Lei 8.666/93, quando o procedimento licitatório, por ter sido
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concluído, gerou direitos subjetivos ao licitante
(adjudicação e contrato) ou em casos de revogação ou de a
onde o licitante seja apontado, de modo direto ou indireto, como teR
dado causa ao proceder o desfazimento do certame” (MS 7.017/DF,
Rel. Min. José Delgado, DJ de 2/4/2001)

No julgamento que originou o acórdão 2.656/19-P, proferido em
novembro de 2019, o plenário do Tribunal de Contas da União adotou raciocínio igualado ao
tradicional entendimento do STJ. A ementa da decisão apresenta, de forma clara, o caminho
trilhado:

Somente é exigível a observância das disposições do art. 49, $ 3º, da
Lei 8.666/1993 quando o procedimento licitatório, por ter sido
concluído com a adjudicação do objeto, gera direitos subjetivos ao
ci lor ou em casos de revos de anulação em que o
licitante seja apontado, de modo direto ou indireto, como o causador
do desfazimento do certame.

Deste modo considerando os julgados e acórdãos anteriormente
proferidos na Antiga Lei de Licitações e trazendo à baila os novos ditames da legislação em
vigor, considerando-as de forma análogas chega-se à conclusão que a prévia manifestação dos
interessados prevista no Art. 71, $ 3º da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, só teria
necessidade caso a licitação já tivesse sido concluída, o que não ocorreu no presente caso.

Ao Agente de Contratação/Setor de Licitação para publicação deste
despacho e comunicação e publicação na imprensa oficial.

Jaguaretama - CE, 28 de Novembro de 2024.

JOS] JO RODRIGUES XAVIER
SECRETÁRIO DE UTURA, URBANISMO E SERVIÇO PÚBLICO
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